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O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho, realizada em 08/05/2025, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, em observância à IN IFRS nº 02/2020, e nos termos da 
solicitação protocolada sob processo administrativo nº 23369.000132/2025-24, a Ação de 
Desenvolvimento em Serviço para Qualificação - TAE da servidora Geovana Prante Gasparotto, 
matrícula Siape 2096336.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
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